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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 1221, DE 24 DE FEVEREIRO DE

2.011

“APROVA O LOTEAMENTO DENOMINADO
“RESERVA DA QUINTA”,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, especialmente pelo
Plano Diretor Municipal;

Considerando estar o Projeto de
Loteamento denominado “RESERVA DA QUINTA”,
dentro das normas legais em vigor, especialmente
pelas Leis Complementares n.ºs 273, de 13 de
dezembro de 2004 e 288, de 08 de setembro de
2005, e pela Lei Federal n.º 6766, de 19 de De-
zembro de 1979; e

CONSIDERANDO o disposto no Decre-
to n. 618, de 05 de junho de 2008, que autori-
zou o fechamento do loteamento RESERVA DA
QUINTA; e

CONSIDERANDO ainda que o mesmo foi
aprovado junto ao GRAPROHAB, conforme certifi-
cado GRAPROHAB nº 361/2005;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Projeto de
Loteamento denominado “RESERVA DA QUINTA”,
de propriedade de QUINTA DAS PAINEIRAS EM-
PREENDIMENTOS LTDA., com CNPJ n.
02.629.292/0001-51, com sede estabelecida à Rua
Irmã Crescência Culturato, n. 37, Jundiaí, localiza-
do na Estrada Municipal, s/nº, Área B1, Bairro do
Jacaré, Município de Cabreúva, Estado de São
Paulo, objeto da matrícula nº 50.937 do CRI/Itu-
SP, observado os termos do Decreto n. 618, de 05
de junho de 2008.

Artigo 2º - O projeto é aprovado conforme
plantas e parecer do Departamento de Obras e
Serviços Municipais, constante do Processo Admi-
nistrativo n.º 896/2010, que passa a fazer parte
integrante deste Decreto, resumindo-se na seguinte
distribuição de áreas:

Artigo 3º - As obras de infra estruturas
abaixo descriminadas foram devidamente concluí-
das pelo Loteador conforme certificado nos autos
processo administrativo n. 1051/2010 a saber:
a) Demarcação e terraplanagem das ruas, com a
colocação de canaletas e calçada gramada, ou
guias e sarjetas, e implantação de sistema de dre-
nagem de águas pluviais;
b) Demarcação de quadras e lotes;
c) Execução de redes de distribuição de energia
elétrica;
d) Execução de redes de distribuição de água tratada;
e) Arborização das vias públicas/áreas verdes;
f) Pavimentação das vias públicas.

Artigo 4º - O Sistema de Vias Públicas do
Loteamento denominado “RESERVA DA QUINTA”,
de acordo com o “Projeto Urbanístico – Sistema
Viário” do empreendimento, identificar-se-á como
Ruas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12,
13, 14 e Vielas 01, 02, 03, e 04.

Artigo 5º- Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 24 de fevereiro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura  de Cabreúva, em 24 de fevereiro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.909, DE 04 DE MARÇO DE 2011.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Faz saber que, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir junto ao Setor de Contabilidade da
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito su-
plementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais), a fim de suplementar a se-
guinte dotação do orçamento vigente:

11.00.00 Secretaria de Esportes
11.01.00 –      Esporte e Lazer
4.4.90.51.00-27.812.3007.1085-503
R$ 250.000,00

Artigo 2º - O crédito objeto da presente
Lei será suportado em R$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais) conforme o artigo 43, § 1º, item
II da Lei Federal de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as dispo-
sições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cabreúva,
em 04 de março de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 04 de março de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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LEI Nº 1.910, DE 29 DE MARÇO DE 2011.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Cláudio Antônio Giannini, Prefeito Muni-
cipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Faz saber que, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir junto ao Setor de Contabilidade da
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito su-
plementar no valor de R$ 973.000,00 (novecentos
e setenta e três mil reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

07.00.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
07.01.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
– Despesas Correntes
3.3.90.39.00-08.122.4007-117 R$   15.000,00
07.04.00 - Atenção a População Carente – Des-
pesas Correntes
3.3.90.39.00-08.244.4002-153 R$   15.000,00

09.00.00 – Educação
09.03.00 – Educação Básica Fundeb
3.3.90.39.00-12.361.2001-504 R$ 330.000,00
3.3.90.39.00-12.361.2001-294 R$ 250.000,00
4.4.90.51.00-12.365.2002-297 R$ 340.000,00

14.00.00 – Cidadania e Defesa Civil
14.01.00 – Guarda Municipal
4.4.90.52.00-06.181.8002-401 R$  23.000,00

Artigo 2º - Os créditos objeto da presente
Lei serão suportados em R$ 973.000,00 (novecen-
tos e setenta e três mil reais) conforme o artigo 43,
§ 1º, item III da Lei Federal de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as dispo-
sições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cabreúva,
29 de março de 2011.

Cláudio Antônio Giannini
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de março de 2011.

Lucas Giollo Rivelli
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.911, DE 29 DE MARÇO DE 2011.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Cláudio Antônio Giannini, Prefeito Muni-
cipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Faz saber que, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir junto ao Setor de Contabilidade da
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito su-
plementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais), a fim de suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.05.00 – Serviços Funerários
4.4.90.51.00-15.452.5008-104 R$ 30.000,00

Artigo 2º - O crédito objeto da presente
Lei será suportado em R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais) conforme o artigo 43, § 1º, item III da Lei Fe-
deral de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as dispo-
sições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cabreúva,
29 de março de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
 Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de março de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.912, DE 29 DE MARÇO DE 2011

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Cláudio Antônio Giannini, Prefeito Muni-
cipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Faz saber que, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir junto ao Setor de Contabilidade da Se-
cretaria Municipal de Finanças, um crédito suplementar
no valor de R$ 1.557.000,00 (um milhão quinhentos e
cinqüenta e sete mil reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.00.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.00 – Gabinete
3.3.90.39.00-04.122.7008-008 R$ 37.500,00

04.00.00 – Secretaria da Administração
04.01.00 – Gabinete do Secretário
3.3.90.39.00-04.122.7007-028 R$ 70.000,00

05.00.00 – Secretaria de Finanças
05.02.00 – Controle Interno
3.3.90.39.00-04.124.7006-050 R$ 17.500,00

06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01.00 – Gabinete do Secretário
3.3.90.39.00-15.122.5010-073 R$ 36.000,00
06.02.00 – Malha Viária Municipal Urbana e Rural

3.3.90.39.00-15.451.5003-081 R$ 76.000,00
06.03.00 – Limpeza Pública
3.3.90.39.00-15.452.5001-092 R$ 22.000,00

07.00.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
07.01.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00-08.122.4007-117 R$ 36.000,00

08.00.00 – Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 – Atenção a Saúde do Cidadão
3.3.90.39.00-10.301.1001-202 R$ 260.000,00
08.03.00 – Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00-10.304.1004-218 R$ 6.000,00
08.04.00 – Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00-10.305.1005-230 R$ 9.000,00

09.00.00 – Secretaria da Educação
09.02.00 – Ensino Fundamental – Recursos Próprios
3.3.90.39.00-12.361.2001-260 R$ 150.000,00
09.03.00 – Educação Básica Fundeb
3.3.90.39.00-12.361.2001-294 R$ 550.000,00
3.3.90.39.00-12.365.2002-305 R$ 120.000,00

10.00.00 – Secretaria de Cultura
10.01.00 – Serviços de Cultura
3.3.90.39.00-13.122.3006-346 R$ 16.000,00

11.00.00 – Secretaria de Esportes
11.01.00 – Esporte e Lazer
3.3.90.39.00-27.122.3008-363 R$ 31.000,00

12.00.00 – Secretaria de Agricultura
12.01.00 – Agricultura e Abastecimento
3.3.90.39.00-20.606.6001-374 R$ 10.000,00

13.00.00 – Secretaria de Meio Ambiente
13.01.00 – Coordenadoria do Meio Ambiente
3.3.90.39.00-18.541.6006-386 R$ 16.000,00

14.00.00 – Secretaria da Cidadania e Defesa Civil
14.01.00 – Guarda Municipal
3.3.90.39.00-05.181.8002-398 R$ 60.000,00

14.02.00 – Defesa Civil
3.3.90.39.00-06.182.8004-410 R$  6.000,00

15.00.00 – Secretaria de Transportes
15.01.00 – Gabinete do Secretário
3.3.90.39.00-15.452.8001-424 R$ 22.000,00
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16.00.00 – Secretaria de Turismo
16.01.00 – Gabinete do Secretário
3.3.90.39.00-23.695.6004-437 R$ 6.000,00

Artigo 2º - Os créditos objeto da presente Lei serão suportados em R$
1.557.000,00 (um milhão quinhentos e cinqüenta e sete mil reais) conforme o
artigo 43, § 1º, item III da Lei Federal de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se todas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cabreúva,
29 de março de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada no Setor de Expedi-
ente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 29 de março de 2011.

Lucas Giollo Rivelli
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.913, DE 01 DE ABRIL DE 2011

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

Cláudio Antônio Giannini, Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Faz saber que, a Câmara Municipal de Cabreúva aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir junto ao Setor de
Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito suplementar
até o valor de R$ 1.541.900,26 (um milhão quinhentos e quarenta e um mil
novecentos reais e vinte e seis centavos), a fim de suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

06.00.00 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.02.00 – Malha Viária Municipal Urbana e Rural
4.4.90.51.00-15.451.5003-0506 R$ 271.450,13
4.4.90.51.00-15.451.5003-0507 R$ 271.450,13

08.00.00 – Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 – Atenção a Saúde do Cidadão
3.3.90.39.00-10.301.1001-202 R$ 999.000,00

Artigo 2º - Os créditos objeto da presente Lei serão suportados em R$
999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais) conforme o artigo 43, §
1º, item III da Lei Federal de nº 4.320/64 e R$ 542.900,26 (quinhentos e qua-
renta e dois mil novecentos reais e vinte e seis centavos) conforme o artigo
43, § 1º, item II da Lei Federal de nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se todas as disposições contrárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
01 de abril de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada no Setor de Expedi-
ente e Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 01 de abril de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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